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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13..880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia — BA, 24 fevereiro de 2023. 

De: ANTÔNIO AUGUSTO ARAGÃO JÚNIOR 
Secretário de Administração 

Para: JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 152/2022 — CARTA CONVITE N° 
008/2022 — CONTRATO N° 253/2022 — ERIC-ENGENHARIA REALIZAÇÕES, INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA, CNPJ sob o n° 13.072.997/0001-37 — Contratação de empresa de 
serviços de engenharia civil para prestação de serviços na construção de Praça no Povoado do 
Barreiro, neste Município de Santa Rita de Cássia (BA), compreendendo o fornecimento do 
material e mão de obra necessários à completa execução da obra, nos termos do Memorial 
Descritivo, Planilha Orçamentária e projetos. - PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO. 

Senhor Prefeito, 

1. Considerando que 

a) o Município de Santa Rita de Cássia requer a prefeita conclusão dos serviços de 
construção de Praça no Povoado do Barreiro realizado pela empresa ERIC-
ENGENHARIA inscrita no CNPJ sob o n° 13.072.997/0001-37; 

b) é preciso avaliar os argumentos apresentados pela empresa ERIC-ENGENHARIA 
acerca dos motivos pelos quais atrasaram a conclusão da obra no prazo vigente do 
contrato, estes que resultaram na necessidade de solicitar a prorrogação da vigência do 
contrato; 

c) houve interrupções no transcurso da obra em função de chuvas ocorridas em toda a 

região nos meses de dezembro de 2022, janeiro e fevereiro de 2023; 

d) a Lei 8.666/93 admite a prorrogação dos contratos administrativos, excepcionalmente, 

nas hipóteses em que consta no artigo 57: 

"Art.57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, excetos quanto aos relativos: 

§ lo Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega 
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a 
manuten ão de seu equilíbrio econômico-fmanceiro, desde que ocorra algum dos 
segutnt motivos, devidamente autuados em processo: 
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II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;" 

e) o contratado solicitou à prorrogação da vigência do contrato, nas mesmas condições 
contratuais, inclusive quanto aos preços, assim, os preços contratados serão mantidos, 
sem qualquer reajuste; 

f) a continuidade dos serviços é essencial para conclusão satisfatória das necessidades do 
Município, no que diz respeito à construção de Praça no Povoado do Barreiro. 

2. Solicitamos autorizar estudos junto à Comissão de Licitação e Assessoria Jurídica para 

prorrogar o contrato por igual período, de 28 de fevereiro 2023 para 31 de maio 2023. 

3. Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição de Vossa Excelência para 

informações adicionais acerca do assunto aqui tratado. 

Anexos: 
a) cópia do contrato n° 253/2022; 
b) oficio do contratado; 
c) Parecer Técnico; 

Respeitosamente, 

ANTÔNIO AUGUSTO ARAGÃ JÚNIOR 
Secretário de Administração 
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> Contrato n°. 253/2022 o :A 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, g 2-
n 

estabelecido na Travessa Professora Rilena, s/n°, resta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), inscrito no Cadastro Un 
Nacional de Pessoa Jurídica sob o n /3.880.711/00C 1-40, neste ato representado pelo Sr. José Benedito Rocha Aragão, 1 
brasileiro, casado. odontólogo, residente e domiciliaiío nesta cidade de Sarna Rita de Cassia(11A), portador do CPI' e- g , 
207.067.153-49 e Cédula de Identidade Pra; lesionai o 2652, expedida pelo Conselho Regional de Odontologia do Estado g" g 
da Bahia, na qualidade de Prefeito ivteaicipal, e de outro lado, sorno Contratado, ERIC-ENGENHARIA 2 '2 
REALIZAÇÕES, INDÚSTRIA E COMÉKCIO LIDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o rr. 

3 

13.072.997/0001-37, pessoa juridica de direito privado, estabelecido na Rua Bela Vista de São João, a/nu, Bairro Silo 
= o 

Jorge, CIIP 47100-000, na cidade de Barra(BA). neste ato representada pelo Sr. Rafael Durães Martins, brasileiro, solteiro, cs 
engenheiro civil e empresário, residente e domielh ido na Juraey Magalhães Júnior, n°. 1.889, Apartamento 1701, Edifício - 

z 
Torre Chateou Cheverny. Bairro Horto Florestal. CEP 40295-140, na cidade de Salvador(BA), portador da Cédula de g 
Identidade profissional n°. 5857/1-1), expedido pelo Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura-CREA-BA conforme 
cláusula Primeira da Alteração Contratual n". i:2 de 22 de abril de 2016, em continuidade e conforme autorização g' O 

L" 
constante no Processo licitatório Carta Convite nu. 008/2022, ori(tinado do Processo Administrativo n°. 152/2022, tendo c 

como objeto a contrafação de empresa para prestação de serviços de obras e engenharia civil na construção de Praça ao x 
" 
cr 

povoado do Barreiro neste Município de Santa Rita dc CássiaWA), compreendendo fornecimento do material e mão de 
obra necessários à completa conclusão da obra, anexos ao processo licitatorio, que independentemente de transcrição 
integra o presente Contrato como se transcrito fosse, compreendendo o fornecimento do material e mão-de-obra > 
necessários à completa execução da obra, tem justo e acordado o presente Contrato, que se regerá pelas Cláusulas 
seguintes: - 

e,  5: 0- - 
ta 

Cláusula Primeira --O OBJETO - Constitui-se o objeta a contratação de empresa para prestação de serviços de obrasÀ 
engenharia civil na construçãe de Praça no povcalo do Barreiro neste Município de Santa Rita de Cassiall3A), 
compreendendo fornecimento do maleriut c MãO de abra necessários à completa conclusão da obra, nos termos do 
Memorial Descritivo. Planilha Orconoseaia. e Projetes disponibilizados pelo Município de Santa Rita de Cássia(BA) 
anexos ao presente Edital, tudo em confermidade :cal a Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, Lei Complementar n°, 123. de I : lo dezembro de 2006, Lei Complementar n". 147. de 07 de agosto de 2014, e 
demais condições constantes no presente FirItal aatxos ao processo licitatório, que independentemente de transcrição 
integra o presente Contrato. 

1.1 - Objetivando melhor adequação do obra ao siendimento do seu propósito, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) 
se reserva no direito dc mesmo durante a esti-tição dos serviços, introduzir modificações no objeto, resguardando Fe, 
direito do Contratado, quanto aos serviços exceutados. 

Cláusula Segunda - PRAZO DE EXECI ;CÃO - prazo do presente Contrato de execução é de 90 (noventa) dias, 
contados da data de assinatura e recebimento da Ordem de Serviço para inicio da obra, podendo ser prorrogado mediante 
manifestação expressa das partes_ na forma do Artigo 57 da Lei Federal nu. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

2.1 - Qualquer pedido de aditamento de prazo, no interesse do Contratado, somente será apreciado pelo Município de 

Santa Rita de Citssia(BM. se manifestado expressam-tnte pelo Contratado até 30 (trinta) dias antes do vencimento 

deste Contrato, devendo o documento ser protocolado no Município de Santa Rita de Cássia(BA) até a data limite de 

que trata este hem. 

2.2 - O Contratado se obriga a manter. durante toda a execução deste Contrato, todas as condições de habilitação je 

qualificação exigidas no processo liciiatório. 

Cláusula Terceira - INTERRLIPCÃO  DOS SERV1Ct Eventuais interrupções da execução dos serviços provocados 

por motivo supervenientes, independentes vontade do Contratado, conforme descrito no Artigo 393 do Código Civil, 

deverão ser comunicados ao tviunicipio de Serr v À ya de Cássia (BA) por escrito, no prazo de 24 (vinte e (Nato) horas da 

ocorrência. Nesse caso. a critério do Município de Santa Rita de Cássia (BA), os dias de paralisação serão compensados 

por igual período ao prazo final fixado para ettrilpi imenso do objeto deste instrumento. 

PROCESSO ADMIN IS IR ATIVO NP. 152/2022 - CARTA CONVITE N°. 008/2022 

CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
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3.1 - Para efeito de compensação de prazo serão :nvados em consideração os atrasos na execução dos serviços, quando 
ocasionados pela falta de entrega ao Contratado de elementos técnicos e materiais necessários ao início ou 
prosseguimento dos serviços quando tal providência couber ao Município de Santa Rita de Cassia(BA). 

3.2 - Não será levado em consideração qualquer pedido de suspensão da contagem do prazo, baseados em fatos n50 
comunicados ao Município de Santa Rita de Cássia (BA), por escrito, ou por este não aceitos. 

Cláusula Quarta - VA I.OR - O valor global lixo e i/reajustável do pl.:sente Contrato é dc R$ 141.107,20 (cento e quaretita 
e um mil e cento e sele rixas c vinte centavos), nos termos da Proposta de Preços apresentada, conforme demonstrado tia 
Planilha Orçamentária abaixo: 

PLANILHA ORÇAMENTARIA

I [Em REFERÊNCIA CODIGO DESCRIÇÃO UNID OUANT (JNEr TOTAL 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

I I SINAPI ,m3a8
Execução e computação de base e/ou sub-base 
para aavimentaçâo de solos de componamento 
ICIffitICO (arenoso) - exclusive solo, escavação. 
4alfp e transporte AF ' 1/2019 

m3 102,66 Rs 15,56
. 

R$ 1,628,3à 

12 SINAPI 368 Areia pies treno • I iosM jazida/fornecedor 
I retirado na : ida. sem transporte) n13 107,66 RS69,71 RS 7.504,97 

r 1
em 

.3 SINAPI l )99l 

Carga. manobra e descarga de solos e materiais 
grunulantts  caminhão basculante 14 m3 - 
carga com pá carregadeira (uns= ba de 1,7 a 2,8 
mi / 128 I IP) e descarga livre (unidade: 11 AF 
022020 

1 107,66 R5721 RS 77622 
. 

- 

1 4 SINAPI 98.325
limpeza mecanizada de canada vegetal 
vegeraçâo e pequenas arvores (diâmetro de troco 
menor que cun r11) COM tnaor de esteiras Ar' 
il5/2018 

m 1.076.64 RS O,56 

, 

R$602,91' 

SUBTOTAL SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 10.559,28 

ii 0 EQUIPAMENTOS PÚBLICOS 

2.1 ORSE 3214 13.d Ic.) ele concreto pré-moldado com pintura. 
ser i encosto (pidão rinurN 

tmid 10 RS 868,77 
I 

RS 8.687,70 

2.2 ORM; 1 1677 

Mcsa de concreto ponde fck-21 Mpa, com 
tal/oleio) em pastilha cerimica. base de tudo de 
concreto -0,30 ni e bancos em tudo de concreto 

.),,40 m 

2 RS 876,35 

. 

RS 1.752,70 

23 SINAP1 
1 I ,,, 1 14

Instalação de stibolado dc madeira, em 
maçaranduba, angehra ou equivalente da regalo, 
fiado com cometo sobre piso de concreto 
emitiste. AI; 11,202 t 

19,1 RS 329,02 RS 6.284.211 

sunitiOTAL EQUIPAMENTOS PÚBLICOS FtS 16.724,68 

10 ILUMINAÇÃO __... 

3.1 (1145E 164

Pont decorativo com duas pétalas, em aço 
galvanizado com difusor de vidro transparente 
temperado, rei')' 1.301)2, da Aladin ou similar, 
com Lhe in, inclusive lâmpada de Ltd RI W 

untei 5 
RS 

1.175,72 

I 
I 

RS 5.878,60 
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3.2 SINAPI 101560 

Cabo de cobre flexivel isolado, 10 mm2. 0,6/1,0 
KV. para rede aérea dc diStribuição de energia 
cletrica de baixa tensão - tertleCiMenlo e 
instalação AI' 07/2020 

I 54.1 RS 12,81 

, 

RE 1.921,50 

i 

3.3 SINAPI 9365 
Douintor monopola, rimn DIN, corrente nominal 
de .2,‘ A - Fomeciment, e instalaaio Aí 
I 0:20/0 

unid 5 16,24 RS 81,20 

3,4 SINAPI 97362 
Quadro fie medição geral de energia para 
barramenm iliraoM com 4 medidores - 
fornecimento c insialaçari AF-10/2020 

unid 1 2 63826 RS 2.638,24 

3.5 SINAPI 101876 
Quad lu de disznbfrçâo de energia em PVC de 
embutir. sem bani mento. para 6 disjuntores • 
gnenceimergo em,'  iingim AF-10/2020 

unid 1 95,78 RS 95,78 
1 
i 

SOBTOTAI. ILUMINAÇÃO RS 10.615,34

40 viSOS I, PAVIMENTAÇÕES 

4 I SINAPI 94,4o0 

Execras:3u de passem (calçam) ou piso de 
concreto com concreto moldado in Meu, feito em 
obra. acabam ento eurnnme enal não armado. 
AF-08/2020 

53,83 996,42 RS 53.637,4 

4.2 SINAPI 4734 Sem.', !alado para Poio' t;110 em concreto m3 6 391,75 
i 

R$2.350.50 

4 3 ORSE 3620 

Mem-in em-moi isUu ae concreto simples 
10,12X0 ;31.,/ .006d -obre base de concreto 
simples e r : . ..Med: .orn argamassa de cimento e 
arem traço

608,1 73,25 RS 44.54332 
, 

SUBTOTAL ?!Sn E PAVIMENTAÇÕES as 100.531,i0 

5.0 50 ITIDRAULICA 

5 I SINAPI 86916 
Torneira plasti eis 3/4 - limecimento e instalaçáo 
AF-2020 

unid 1 RS 26,57 RS 26.57 ;. 
I 

5.2 SINAPI 89957 

Pomo de consumo terminal de água fria 
(subramali com tululaçáo de PVC, ON 25 mm, 
intaçadp e. ra,aa de agua, Inclusos [USW} e 
chumbamento em alvenaria AF-12/2020 

unid 3 RS 181,97 
I 

RS 545.91 

i 

5 -4 SINA PI 89970 

Kir (.3i remam de pressão bruto de latir) 1/2, 
ineLisnie conexões, tom-roei, instalado em ramal 
de if,' da fria - fornecia" !Mo e insuilaçâo AF-
12'2014 

unid 1 RS 57,50 

1 
1 

RS 57,50 

5 4 SINAPI 

--E ---

91785 

(Composte:in rerisscntaliva) do serviaif de 
instalai:fio Wf T.L1;,t)% de PVC soldável, água fria. 
17N 35 tom /instalado em ramal. sub-ramal, 
ramal de dionbuiçâo ou pomada), Inclusive 

I COCICNOCS. cone: e fixações. para preitos. AF- 
P 10/2015 

35 

1. 

RS 56,14 RS 1 964,911 

/ 
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55 SINAP1 7608 Duchrtichtr,elro plástico simples, 5", branco, 
pura acoplar em liaste 1/2", agua fria unid 2 RS 12,06 R524,12 

5.6 !UNAM 11718 Registro de presukr PVC, roscável, volante 
simples, de 314' unid 2 RS 28,90 R.3 57,80 

SUISIOIAL Hin:4 ÁULICA RS 2.676,80 

TOtAl. GFRAI. R$ 141.10720 

4.1 -- No valor acima estão incluirias todas as despesas necessárias, impos os e taxas, encargos sociais, mão de obra, 
materiais e quaisquer outros xnearaos 40C incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, na OCCCUÇãO dos 
serviços ora contratados. 

4.2 - O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pelo Município de Santa Rita de Cássia (BA) não poderá ser 
ultrapassado pelo Contratado. salva ao caso de exoedição de empenho complementar. 

4.3 - A infringênciu do disposto no 4cm anterior impedirá o Município de Santa Rita de Cássia (BA) de efetuar o 
pagamento do valor excedente ao 'alor da Nota de Empenho. 

Cláusula  (Mnta -  CONTRAIO PRORROCIACItc) REVISA° DE PRECOS - Ao Município é assegurado o direito de 
acrescer ou suprimir até 25 % (vinte e eincr. por cento) do valor inicialmente contratado, nas mesmas condições 
inicialmente pactuada.s. conforme I ' do Artigo n5 da Lei Federal n°8.666. de 21 dê junho de 1993; 

5.1 A vigência do contrato e o prazo de execução dos serviços serão de 90 (noventa) dias, contado da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado por igual pia-iodo, havendo interesse entre as partes. conforrne consta no ArL57 da Lei 
Federal 8.666/93: 

5.2 Os preços poderão ser resistes. ruis limites autorizados pelo Governo Federal, quando do aumento nos valores dos 
produtos, que comprovadatnente a lètem o equilíbrio fisico-financeim do Contrato, caso em que será celebrado termo 
aditivo onde se discriminem os novos preços em vigor. 

ClatiSula sexta - DOTACÀO ORÇAMENTÁRIA --As despesas decorrentes do presente Contrato correntio por conta das 
seguintes Dotações Orçamentárias; 

-órgão: -212000- Secretaria Municipal da Juventude. Esporte e Lazer, 
-Pnsjetes'Atividade/espnnisdb: m io - Construção e Readequaçáo de Praças, 
-Elemento de Despesa: 4.4.9.03 1 Obras e Instalações. 
-Fontes de Recursos: 100- Recta -os Ordinários. 

Cláusula Sétima - FORMA DE PAGA' tE NTO O pagamento será efetuado por preço unitário mediante medição 
mensal, dos sen. ieos efetivamente com apresentação das faturas/notas fiscais, devidarnentc atestadas pela 

Fiscalização, obedecidos os preços constante.' a a prvoosta apresentada pelo Contratado. 

7. - Os preços constantes na Proposta do Contratado incluem todos os custos diretos e indiretos para a execução dos 

serviços, de acordo com as condições do Edi:m da respectiva licitação, constituindo-se assim, a única remuneração do 

Contratado pelos scr. 'eus contratados e exeseiedos; 

7.2 -- O Município de Santa Rita de Ca.ssiii(Bi.) efetuará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, 

contados da data final do período de adimplemcr.to de cada parecia estipulada; 

7,3- O Contratado indicará. obrigatoriamente. em setas documentos de cobrança o número e a datado emissão da Nota de 

Empenho: 

7.4 - As faturas deverão ir acompanhadas da doettinentação justificativa de cada serviço faturado, devidamente atestadas 

pela Fiscalização, com destaque das Hl klUOLIS tributarias incidentes e com a indicação do domicilio bancário para 

recebimento dos respeLtivos credito>. 

i'-',14(ari 
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1 
7.5 - A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e demais contribuições 

incidentes, para tios de retenção na Conte, de acordo com o Artigo r, inciso IV, da Instrução Normativa da Secretaria 
da Receita federal tf. 1234/2012. ou informar a isenção. não incidência, ou aliquota zero e o respectivo 
enquadramento legal, sob pena de retenção do Imposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do documento 
fiscal, na pereentual correspondente à natureza do bem ou serviço: 

7.6 - As Notas Fiscais/Faturas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora c deverão estar isentas 
de erros ou 0111iSSÜeS. sem t) que serio de forma imediata devolvidas ao Contratado para correções; 

7.7 - Atendido ao disposto nos itens anter ires, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) considera como data final do 
período de adimplemento a data útil seguirte á data de entrega do documento de cobrança no local dc pagamento dos 
serviços, a partir da qual será obsenado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento: 

7.8 - É de inteira responsabilidade do Contratado o entrega ao Município de Santa Rita de Cássia (BA) dos documentos de 
cobrança acompanhados dos seus respectivos tulexos de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implitia 
em desconsideração pelo Municiai° de Santa Pita de. Cássia (BA) dos prazos estabelecidos para pagamento; 

7.9 - Quanto se tratar de quitação do último pagamento, o Município de Santa Rita de Cássia (nA) se reserva no direito de 
reter 15% (quinze por cento) do valor do mesmo, até que seja apresentada a Guia de Recolhimento da Previdência 
Saciai e comprovar o recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço relativos ao mês dos últimos serviços 
prestados. sob pena de retenção dos pagamentos: 

7.9.1 - O Contratado é responsável pelos encargos wabalhistas, sociais, prevideneiários, tributários, comerciais e 
demais resultantes da execução do presente Contrato. principalmente cum a obrigatoriedade de requerer a exclusão do 
Município de Santa Rita de Cássia(11A) das eventuais ações reclamatórias trabalhistas propostas por empregados do 
Contratado, durante a vigência cantratual, declarando-se como único e exclusivo responsável pelas referidas ações, 
inclusive perante possiveis subam inttados ou quaisquer terceiros interessados; 

7.9.2 - Na hipótese do Município de Santa Rita fix Ctissia(BA) vir a ser condenado, solidária ou subsidiariamente, nas 
ações trabalhistas mencionadas na subeláusula 9.i acima, e se o presente Contrato estiver vigente, o valor da referida 
condenação será deduzido das mcdiçaisi, e do v dor das faturas vincendas. e desde que não haja possibilidade de 
composição entre as partes, visando o reembolso das importâncias despendidas pelo Município de Santa Rita de 
Cássia( BA). a título de condenação matai:lima solidária ou subsidiaria, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) 
utilizará o direito de regresso. em ação própria a ser intentada contra o Condenado, com a qual desde já o mesmo 
expressa sua concordância. cant as hipóteses previstas nesta subeláusular 

7.9.3 - A não comprovação dos recolhimeigos previstos no item 6.5 assegura ao Município de Santa Rita de Cássia 
(IIA) o direito de sustar o pagamento da última finura, reter a garantia c suspender a emissão do Termo de 
Encerramento Físico do Contrato até a apresentação dos referidos documentos; 

7.10 - Na contagem dos pratos estabelecidos nesta Cláusula excluir-se-5 o dia do inicio e incluir-se-á o dia do 
vencimento; 

Cláusula Oitava - MULTA - Em caso de inadimplemento, por parte do Contratado, de quaisquer das: cláusulas du 

condições do presente Contrato. ao Contratado será aplicado multa percentual de 0,1% (um décimo por cento) ao dia sobre 

o valor global da Contrato. até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo para execução, o que dará ensejo alua rescisão; 

8.1 -- Ocorrida a inadi mole:Meia. a multa será aplicada pelo Município de Santa Rita de Cássia(BA); 

8.1.1 - A Milha será deduzida do selar líquido faturamento do Contratado. Caso o valor do faturamento seja 

insuficiente para cobrir a multa. o Contratado será canvocado para complementação do seu valor, no prazo de 10 (dez) 

dias, contados da data da convocação: 

8.1.2 - Não lias onda qualquer ser recebida pelo Contratado, este senti convocado a recolher na 

Tesouraria tio Município de Santa Rita de Oissia (LIA). o valor da multa, no prazo de 10 (dez) dias, contados a parir 

da data da comunicaçao: 
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8.2 - O Contratado. cientificado da aplicação da multa, terá o prazo de 10 (dez) dias consecutivos para apresentar reenvio 
ao Município dc Santa Rita de Cássia (BA). Cluvidu a Fiscalização e o responsável pelo Contrato, o recurso será 
encaminhado a Assessoria Jurídica, que procederá ao seu exame: 

8.2.1 - Após o procedimento estabelecido no 'tem anterior. o recurso será apreciado pelo Gabinete do Prefeito, que 
poderá relevar ou não a multa; 

8.3 - fim caso de relevação da multa. o Município de Santa Rita ue Cássia(BA) se reserva o direito de cobrar perdas e 
danos porventura cabíveis em razão do inadimplernento de outras obrigações, não constituindo esta relevação ern 
no'ação contratual, nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados; 

8.4 - Caso a multa seja mantida pelo Gabinete do Prefeito, não caberá novo recurso administrativo. 

2 
Clausula Nona - FISCALIZAÇÃO - A fiscalização dos serviços caberá à Secretaria de Obras, Infraestrutura e m 
Desenvolvimento Urbano deste Município, por meio de preposto da Administração formalmente designado, na forma do a, o cci 
Artigo 67 da Lei Federal d. 8.666. de 21 de junho de I 993, le engenheiro civil Sylvio Roberto Andrade Abreu, contrato o° - m 

2-- riH-2254/2021. a quem compete verificar se o Contratado está executando os trabalhos, observando este Contrato e os. • 2 o 
documentos que o integram:

I 9; 20 
9.1 - A Fiscalização terá poderes para agi e lecidii perante o Contratado, inclusive rejeitando serviços que estiverem etre 

S'e n 
Js o 

desacordo com o presente Contrato. com .is normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas-ABNre
O- > com a melhor técnica consagrada pelo ene. otrigando-se, desde já o Contratado a assegurar e facilitar o acesso da 2° > 

I •iscalização aos serviços c a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão; .rs 7a 
a° > 
gC 
t,," > 

9.2 -A Fiscalização lera plenos puderes para ims..in qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos termos do t?, c • -. . Contrato, dando conhecimento do fato a Stemttria Obras, Infracstrutura e Desenvolvimento Urbano, responsável pela
execução deste Contrato:

• 1 r.i : 
9.3 - Cabe t) Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratuah. i. . o • 

La i 
A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos - 
necessários, e em caso de multa a indicação do seu valor; 

ic:. .0 
9.4 - Das decisões da Fiscalização, poderá o Contratado recorrer à Secretaria de Infraestrutura e Obras Públicas deste 

Município. responsável peto acompanhamento deste Contrato, no prazo de 10 (dez) dias ateis respectiva 
comunicação. Os recursos relativos à multa serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula; ; 

9.5 -- A ação c/ou oneissiM. tonti ou raxiol. da Fiscalização, não eximirá o Contratado da integral responsabilidade pela 
execução do objeto deste Contrato 

Cláusula Décima - OUTROS L.M..)Akét •5 E OBR IGACÕES DO CONTRATADO/INCIDÊNCIAS FISCAIS - Alain 
elos encargos assumidos em nutras cláu.sda, deste Contrato, o Contratado, sem alteração dos preços estipulados neste 
Contrato. obriga-se a: 

10.1 - Assumir integral responsabilidade por iodo: os ônus c obrigações concernentes à legislação tributarás trabalhista,
' 

securilária c ore', idenciária. os quais correra', por sua conta exclusiva: 

10.2 - Pagar to/k 5 os tributos e enearaos legais itryillos em decorrência deste Contrato: 

10.2.1 -- Quaisquer tributos int encargos criados. alterados ou extintos, após a assinatura deste. Contrato, de 

comprovada repercussão nos preços contratados. ensejarão a irii$50 destes, pura mais ou para menos, conforme 9 

caso; 
• 

10.2.2 - Ficam excluídos da hipótese no item anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza jurídico-

tributaria (impostos diretos c/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual; 

10.3 - Providenciar as licenças por ventura necessárias à execução dos serviços ora contratados, ficando a seu cargo ás 

respectivas despesas. pra icipn Intente a matricula da obra no Instituto Nacional de Seguro Social-INSS e o Anotação 4e 

Responsabilidade I eienieio I- jurou ao Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura e onomia-CREA, se for' o 

Caso; 
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10.4 - Fornecer toda a mão-de-oh:a sem qualquer vinculação empregatícia COM o Município de Santa Rita de Cássia 
(BA). bem como todos os materiais. equipamentos. inclusive os Equipamentos de Proteção Indiv idual-EP1 c Os 
instrumentos necessários a execução dos serviços contratados; I , 

! 

10.5 - Constituem obrigações do Contratado, ainda, as demais atribuições e responsabilidades estabelecidas no Edital, nal
condição de vencedora do certame; 

Cláusula Decima Primeira - RESPONSA • Inl.IDAEr. - O Contratado será responsável, na forma da Lei, por quaisquar 
prejuízos provenientes de icios C/011 ilefei.as na execução Jus serviços contratados; 

11.1 - Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo Contratado ou pelo Município de 
Santa Rita dc Cássia (l j. para reparação desses danos ou prejuízos: 

I I.2 - Não serão indenizados os prejuízos chie fossam advir de erro, de qualquer equivoco da proposta ou de má 
administração do Contratado: 

11.3 O Contratado ë o (mico responsável peta procedência das peças que vier a utilizar na manutenção das 
equipamentos_ se for o caso: 

Clausula  Ddeima SegitIu - DO DANO MATERIAL OU PESSOAL - O Contratado será responsável por quaisquer 
danos, material ou pessoal. causado a terceiros ou ao Município de Santa Rita de Cássia (BA), durante a oca:tição dos 
serviços contratados ou em decorrência deles: 

Cláusula Décinia Terceira - DIÁRIO DE OBRA -O Contratado manterá no local dos trabalhos o livro sob a denominago 
de Diário de Obra com rodas as Maris devidamente numeradas e rubricadas por seu representante e pela Fiscalização, no 
qual serão registradas. por am ibas as partes, a.s oeotrências dos serviços, inclusive as ordens e fotogntfias colorid4 
podendo os registros ser consultados pelo' re.presentaur :s das panes interessadas; 

13.1 - iãesernio ser registrados por meio de Termo Aditivo. eventuais alterações que ocorrerem durante a execução do 
presente Contrato. especialmente as rei. :entes a obra serviços ou fornecimentos extras; 

13.2 - Os serviços ou fornecimentos extras Mia ineatemplados na planilha de preços do contratado deverão ter seus pree,Os 
fixados mediante pré t. io acordo. Ambas no hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade 
competente: 

fi gasula Décima Quarta - FINCERRANIEN'I O !NO COPIA ItA'ff) - Concluídos os serviços objeto deste Contrato, o 
Contratado solicitará através da Fiscalização, a yovação dos mesmos. O Município de Santa Rita de Cássia(BA) fará na 
ocasião as observações que julgar necessárias. rejeitando os serviços que não tenham sido executados a contento nos 
termos estabelecidos neste instrumento. Ocorrendo estas hipóteses, será dado um prazo para que o Contratado, às suas 
expensas. complete ou relliça os serviços rejeitados. Aceito os serviços, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) emitira 

o Termo de Encerramento físico do Contraio. 

Clausula  Décima Quinta - SÁNCICRIS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DESTE CQNTRATO 

EfIl caso de inadimplemermi por parte do futuro contratado. o Município de Santa Rita de Cássia(BA) poderá aplicar as 

seguintes sanções, graduadas corroi-ma a gravidade da infração, sem prejuízo das sanções civis e penais, se for o caso, 

garantida a prévia defesa em processo -tdministrativo. inontbrme abaixo: 

a) Para Infrações de peuuena  Advenênciai 

11) Para Infrações de média relmãneia: -alta de 3% (cinco por cento) sobre o valor total do Muro Contrato; 

el Para  Infrações vle erande mien anela: cumulativa das penalidades abaixo: 

11 Multa de (dea por cento) sobre o valor total do futuro Contrato; 

21 Cancelamento do :Muro Contrito: 
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3) Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública no 
prazo de até 05 (cinco) anos e 

4) Emissão de Oeclaração de Inicioneklude para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do 
Artigo 87. Inciso Il. da Lel lorderal ,!°. 8.645d. de 21 de junho de 1993; 

dl Ocorrendo atrasos na execução dos servi -os. o futuro contratada poderá ser penalizado conforme abaixo: 

1) Atrasos até 5 %, icinco por cento; do Cronngrama de Execução: Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor da 
etapa do serviço entregue em atraso. conforme 'monograma fisico-Financeiro; 

2) Atrasos acima de 5 %.1einco por certo) e ate 10 % (dez por cento) do Cronoerarna de Exeeueão: Multa de 10% 
(dez por cento) sobre o alor da etapa do serviço entregue em atraso. conforme Cronograma Físico-Financeiro; 

3) Airosos superiores a 10 90 (dez por cento)  do Cmnograma de f.xixueào: Multa no percentual correspondente ao 
mesmo percentual em •ftraso sobre o valer da etapa do serviço em atraso, conforme Cronograma Fisieo-
Financeiro. 

15.1 - (Mis-tintem filOtiVOS para rescisão de Contrate derivado da presente licitação: 

a) o OãO cumprimento. cumprimento irregidar 0.: Lentidão no cumprimento de cláusulas contratuais; 

11) a paralisação na prestação dos serviços oriundos desta licitação, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração: 

e) a subcontratação. total mi parcial. no tira-cimento dos produtos oriundos desta licitação, associação a outrem, 
cessão ou transferenela. total ou parcial. ti.dn como a fusão. cisão ou incorporação, sem prévia autorização da 
Administração: 

d) o desatenclimento de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar c fiscalizar a sua execução, 
assim corno de seii. si:per jure,: 

et o cometimento reiterado de falias, na sua execução: 

I) a decretação de fal&,,da. ou a instauração de insolsência civil: 

g) a dissolução da si:ancilas:1e eu o ialecitnento do contratado; 

h) a alteração social ou a rnodi ficaçáo da sociedade ou da estrutura da empresa. que prejudique a execução do contrato; 

D tazÕes de interesse publico. de alt:, ti:destinei:, e amplo conhecimento, justificadas c determinadas Dela máxima 
autoridade da esfera adistinistrativa a Ci;i7.' CSI.f subordinado o contratado, e exaradas no processo administrativo a qãe 
se refere o contrato: 

j) a supressão dos serviços por parte du Administração, acarretando modificação do valor inicial do contrato, além do 

limite permitido no § 1 ' do Artigo (i5 da lei federal R.666. de 21 de junho de 1993; 

k) a suspensão iios sen iços Mim-H.10S desta licitação por ordem da Administração, por prazo superior a120 (cento !e 

vinte) dias. exceto enn caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra ou ainda por 

repetidas paralisações que total liem o mesmo prazo; 

I) o atraso superior a (tO (pot ema) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de serviços já 

realizado,. exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

Contratado optar pela suspensão do comprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, e 

tu) a oconencia de eus!) fortuito OU de torça maior. regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

• 
Cláusula Deeinm Sexta - kAit !STA MEN ro - os preços contratuais referentes a serviços objeto deste Contraio 

permanecerão válidos pelo .seriodo de ;)I ‘Ura Orle contado da data de apresentação da P sta. Apôs esse prazo, 
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poderão ser reajustado. te acoruo com a variação do intlice setorial publicado na revista "Conjuntura Económica", 4a 
Fundação Getulio Vargas. correspondente à coluna 39 (Custo Nacional da Construção Civil) Serviços de Consultoria, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

R -= ( —10 1 '1.1. 

onde 

R — Valor do reajustamento procurado: 
V— Valor contratual a ser reajustado; 

— indiec correspondente ao mês de aniversário da Proposta; 
— indiee correspondente ao Inês de apresentação da Proposta. 

Cláusula Decima Sétima -• BLICACAO — () Município de Santa Rita de Cássia (BA) providenciará a publicação do 
presente Contrato. em extrato. no Diário Oficial 2') Município de Santa Rita de Cássia (BA), até o quinto dia do mês 
seguinte ao da assinatura. nos termos do Paragra.:-. Único do Artigo 61 da lei Federal re". R.666, de 21 de junho de 1993. 

Saallsnlapeginta Oitava — FQRS) — As partes elegem o Furo da Comarca de Santa Rita de Cássia, Estado da Bahia, para 
dirimir quesnies decorrentes do presente Contrato. com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que Seja. 

E. por estarem assim. justos e contratados. assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor c forma para um Só 
efeito. na presença das testemunhas aSaixo identificadas, que também o assinam, depois de lido e achado conforme. ; 

Santa Rita de Cássia (13A). 24 de novembro de 2022. 

rfrRIC-ITNGEN)IART 

Testemunhas 

13 
Nome M Au itt o Da_ LvAc

CPF asa_ La-. 
Identidade 4_ • 4_,:iatt_LS5s_6 o 

AN krk 
Jose Etenedito 

.IZAÇÕFS.INDÚS IRIA r: COMÉRCIO I.TDA 
Rafael Duracs Marfins 

2)blinnelizzálL,,a_13 

CPF  oo2  '1) 5)4"5s 
Identidade 
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ERIC 
ENGENHARIA 

Oficio - 001/2023. 
Barra - Bahia 15 de fevereiro de 2023. I 

Ex.a. Sr. 
José Benedito da Rocha Aragão. 
M.D. Prefeito Municipal. 
Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia - Bahia. 
Travessa Prof.a Helena S/n° Centro, Cep. 47.150-000. 

Referência: Contrato N° 0253/2022 - Prorrogação de prazo. 

Senhor Prefeito. 

Considerando o prazo de noventa dias para a execução do referido contrato iniciado 
em 24 de novembro de 2022; 
Considerando as interrupções no transcurso da obra em função de chuvas ocorridas 
em toda a região nos meses de dezembro de 2022, janeiro e fevereiro de 2023; 
Considerando a interrupção da obra em função das festividades do padroeiro na : 
comunidade do Barreiro que aconteceram no local da obra. 

Vimos através deste oficio solicitar de Vossa Exa. a autorização para prorrogação do • 
prazo previsto na cláusula segunda do referido contrato em mais 90 (noventa) dias 
na forma do Art. 57 da lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 

Certos do acolhimento e providências antecipadamente agradece. 
Documento assinado digitalmente 

gØlgjyõ ItlISRERTO 1111Z CAMANDAROUR JUNIOR 
Data: 24/02/2023 09,01:2541300 
Verifique em littps1~11-Nschuill 

ERIC ENGENHARIA REALIZAÇÕES IND. E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 13.072.997/0001-37 
Felisberto Luiz Camandaroba Júnior 
Procurador 
CPF: 279.210.935-15 
RG: 2.252.903-91 SSP/BA. 

ERIC - ENGENHARIA, REALIZAÇÕES, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

CNPJ: 13.072.997/0001-37 
Rua Bela Vista São João, s/n°, Jardim Aeroporto - Barra/BA.CEP: 47100-000 

E-mail: ericengenharia.com@gmail.com 



ESTADO DA SAIRIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GASI CNPJN:EiTE DO.TIPI2EFEli  TO 

nasePeellesemat a- la At tale. - 47.131a-PONAMIS/14312. 

Parecer Técnico n° 04/2023 
Dados: Alegações para Aditivo de prazo na obra, objeto do Processo admilláttativo 
152/2022 e contrato tf 253/2022 firmado entre a Prefeitura Municipal e a empresa 
ERIC ENGENHARIA REALIZAÇÕES IND. E COMÉRCIO LIDA, que tem como 

a Construção de urna Praça no centro do Povoado de Barreiro, 
localizado município de Santa Rita de Cássia estado da Bailia 
Interessado: Empresa ERIC ENGENHARIA REALIZAÇÕES IND, E COMÉRCIO 
LTDA. 

• 
Assunto: Aditivo de prazo solicitado pela empresa acima citada com as seguintes 
alegações no atraso dos serviços chuvas torrenciais ocorridas em toda a região nos 
meses de dezembro de 2022 janeiro e fevereiro de 2023', e considerando a 
interrupção da obra em função das festividades do padroeiro na comunidade do 
Barreiro que aconteceram no bali da obra. 

Conclusão: Pelo exposto, e a obra já tendo mais de 50% dos serviços executados, as 
M22509 alegadas para o atraso nos referidos serviços, são por nós compreendidos, 

; pois, no decorrer dos últimos meses tem chovido com frequência no nosso município, 
e é tradição os festejos de São Sebastião na semana antecedente ao dia 20 (vinte) de 
janeiro de todos os anos, onde ocorrem novenas e missa campal em frente a igreja 
localização da referida praça. Portanto nosso parecer é favorável a esse aditamento 
de prazo para a conclusão dessa obra. 

SANTA RITA DE SIA - BA, 24 de Fevereiro de 2023. 

SYL OBERT NORAIDE ABREU 
E "Civil - CRENBA n° 30.292PD 

Responsável Técnico - Prefeitura Municipal de 
Santa Rita de Cássia' - Ba 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIÀ 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

De: JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito municipal 

Santa Rita de Cássia — BA, 24 de fevereiro de 2023. 
; 

Para: EDUARDO RODRIGO RIBEIRO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 152/2022 — CARTA CONVITE N° 008/2022 — 
CONTRATO N° 253/2022 — ERIC-ENGENHARIA REALIZAÇÕES, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA, CNPJ sob o n° 13.072.997/0001-37 — Contratação de empresa de serviços 
de engenharia civil para prestação de serviços na construção de Praça no Povoado do Barreiro, 
neste Município de Santa Rita de Cássia (BA), compreendendo o fornecimento do material e 
mão de obra necessários à completa execução da obra, nos termos do Memorial Desciritivo, 
Planilha Orçamentária e projetos. - PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

Conforme solicitado e justificado pelo Sr° Antônio Augusto Aragão Júnior, Secretário de 
Administração deste Município, justificativas estas que concordo e aceito, objetivando autorizar a 
prorrogação da vigência do contrato acima citado, solicito-lhe adotar seguintes providências: 

a) Confirmar a existência de dotação orçamentária junto ao Setor de Contabilidade, para 
amparar a prorrogação de 28 de fevereiro 2023 a 31 de maio de 2023; 

b) Analisas a possibilidade de formalização da prorrogação do contrato, segundo as norinas de 
contrato administrativo; 

c) Encaminhar todo o Processo para apreciação da Assessoria Jurídica, com retorno ao 

Gabinete do Prefeito, para Despacho; 

Atenciosamente, 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-413 

Travessa Professora Helena, sln centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

4Santa Rita de Cássia-BA, .24 de feçereiro dó 2023. 

De: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Para: ASSESSORIA JURÍDICO 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 152/2022 — CARTA CONVITE N° 
008/2022 — CONTRATO N° 253/2022 — ERIC-ENGENHARIA REALIZAÇÕES, INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA, CNPJ sob o n° 13.072.997/0001-37 — Contratação de empresa de 
serviços de engenharia civil para prestação de serviços na construção de Praça no Povoádo do 
Barreiro, neste Município de Santa Rita de Cássia (BA), compreendendo o fornecimento do 
material e mão de obra necessários à completa execução da obra, nos termos do Memorial 
Descritivo, Planilha Orçamentária e projetos. - PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIÀ DO 
CONTRATO. 

Senhor Advogado, 

1. De ordem e conforme previsto no artigo 38, inciso VI, da Lei Federal n°.8666 de,21 de 
junho de 1993, encaminhamos o presente Processo, que tem por objetivo a prorrogação de 
vigência. 

Considerando que 

a) o Município de Santa Rita de Cássia requer a prefeita conclusão dos servi4os de 
construção de Praça no Povoado do Barreiro realizado pela empresa ERIC-
ENGENHARIA inscrita no CNPJ sob o n° 13.072.997/0001-37; 

b) é preciso avaliar os argumentos apresentados pela empresa ERIC-ENGENHARIA 

acerca dos motivos pelos quais atrasaram a conclusão da obra no prazo vigente do 

contrato, estes que resultaram na necessidade de solicitar a prorrogação da vigência do 

contrato; 

c) houve interrupções no transcurso da obra em função de chuvas ocorridas em toda a 

região nos meses de dezembro de 2022, janeiro e fevereiro de 2023; 

d) a Lei 8.666/93 admite a prorrogação dos contratos administrativos, excepcionalmente, 

nas hipóteses em que consta no artigo 57: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

"Art.57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, excetos quanto aos relativos: 

(—) 

§ I o Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega 
admitem prorrogação, mantidos as demais clausulas do contrato e assegurada a 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos 
seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das ; 
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;" 

e) o contratado solicitou à prorrogação da vigência do contrato, nas mesmas condições 
contratuais, inclusive quanto aos preços, assim, os preços contratados serão mantidos, 
sem qualquer reajuste; 

O a continuidade dos serviços é essencial para conclusão satisfatória das necessidades dó 
Município, no que diz respeito à construção de Praça no Povoado do Barreiro. 

2. Somos favoráveis à sua prorrogação, de 28 de fevereiro de 2023 para 31 de maio de 

2023, 90 (noventa) dias, conforme previsto no artigo 57 §2° da Lei Federal n°. 8.666/93, naá 

mesmas condições contratuais, inclusive quanto aos preços. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDUARDO 
Presidente 

vs.] CIL-L) 

PEDRO I SILVA " G1ÈVAN CARVALHO DE MELO 

Membro Membro 
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CARTÓRIO 
TARFLIONATO DE NOTAS E PROTESTO 

7taZtÉ : Gano aia &é adie híti 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
TABELIONAFODE NOTAR CRS PUNÇÃO DE PROTESTO De met 

allatirittaid1411 
avsnien Rei barbam rt° SaitY~D. CEP> 47.030400. nata 1741310124133. attal" 

PROCURAÇÃO PÚBLICA 
ERIC ENGENHARIA 
NA FORMA A SEGUIR; 

este público instnimento dr 
e vinte e um (02/13(02021),-
Avenida Ruy Barbosa, e 1 , bairro 
LIMA, tabeliã substituta,
ItEALIZAÇOES 
inscrita no CNP! n° 11.072. 
Barra/BA; através de sett 
capaz, casada (conforme di 
portador da Carie'  
Cédula de hien 
CPF/MF sob ttv
Junior, resideuW e 

Salvadoi/BA, ender
Contratual n° 2 13 
COMERCIO ',TOA 
97563966. cm 18/05/2 
O presente, o:curtiu:tido 

Tabeliã Substituta, à vista 
apresent,n4 }usuras, borr 

aparentemente de vícios que os 
pública. E pelo OUTORGANTE me 

PUC 
Livro: 

Terno: 102 
A. ti. verso 

O LIDAM'? 

SAIBAMtedos quintos 
junbo do imo de dois mil 

Bebia, loodinetdo tut 
TORNOS PINTO 

ENDRPMARIA 
de direito privado, 
, Intima SlioJorge, 

5, brasileiro, maior c 
984, natural de Salvador/BA. 
A A, em que consta a 

Pessoas Estás - 
e Jose Martins 

n° 701, Cendrai, 
da Alteração 

INDUSTRIA E 
- JUCEB sob n°

OICS, lis.84/86. 
Torres Pinto Lima, 

nstando que nenhum deles 
estado perfeito, despidos 
, pelo que porto minha .61 

este to e na melhor forma de direita, 
nomeia e constitui conto seu bastante procurador: FELISBER'110 LUIZ CAMANDAROBA 
JUNIOR, brasileiro, maior e capaz, casado, analista de intonação, nascido em 26/11/1963, natural 
de Barra/BA, portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 03041030731 DENATRAN/BA, em 
que Canga a Cedida de Identidade RG n° 225290391 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob net 
279.210.935-15, filho de Maria Constanca Pereira Camandaroba e Felisberto Camandaroba, 
residente e domiciliado na Avenida Getúlio Vargas, n °  1618, Centro, Barra/BA, sem endereço - 
eletrônico (dados fotfiCCRIOS por declaração); a quem confere amplos, gerais e ilimitados poderes 

ara adtainisu ar, ativa e passivamente, os negócios e interesses da empresa acima citada, podendo 
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representá-lo perante as repartições públicas em geral, seus departamentos e secretarias, 

fisicas e jurídicas de direito público ou privado, sociedades de economia inisnt estaduais, 
paraestatais, notadamente perante a Receita Federal do Brasil. podendo, repreçemar, assinar, 

requerer parcelamentos (previdenciários e a nivel Receita) fazer renegociaçêo, rcurar senhas 
eletrônicas, solicitar certificado digital, Ministérios, Delegacia Regional do Trabalho, Sindicatos, 

Federações e Confederações, Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB, INSS. DETRAN, 
cartórios em geral (judiciais e extrajudiciais), Secretária da Fazenda e Secretaria do Comércio e 
Indústria, Prefeituras Municipais, empresas concessionárias, pertnissionOrias e autorizatkias de 
serviços públicos, onde com esta se apresentar e for necessário; podendo requerer, alegar e assinar o 
que for preciso, juntar, apresentar e retirar documentos, apresentar e assinar quaisquer guias, 
acompanhar e dar andamento a processos, prestar declarações e informações, cumprir exigências, 

tomar ciências de despachos, pagar e receber importâncias, seja a que título for, dar e aceitar recibos 
e quitações; assinar documentos fiscais e faturas; promover e efetuar endossos e avais em títulos 
para desconto bancário, requerer, recorrer, distratar, fazer acordos e transações; assim borden5s; 
admitir e demitir empregados; assinar e/ou dar baixa em carteira de trabalho: fixar ordens e 
atribuições; promover e efetuar alterações em carteiras de trabalhos; participar de concorrências e 
licitações, podendo assinar contratos, aditivos de contratos, documentos de processos 

licitatórios,contestar, anuir acordos financeiros e técnicos; podendo, finalmente, constituir e destituir 
advogados com os poderes das cláusulas "ad judicia et extra, para defender direitos e interesses da 
empresa outorgante; em qualquer juízo, instância ou tribunal; enfim, tudo praticar para o bom e fiel 
desempenho do presente mandato. NÃO PODENDO SUBSTABELECER. A presente procuração 
possui prazo de validade de 02 (dois) anos. Os elementos relativos à qualificação e identificação 
do procurador, bem como os objetos do presente mandato foram fornecidos e conferidos pela 
outorgante, que por dm se responsabilizam. Assim disse, e a seu pedido eu, GLEICIMÁRIÁ 
TORRES PINTO LIMA, tabeliã substituta, deste termo, lavrei o presente instrumento consoante o 
que faculta o parágrafo quarto, do artigo 167, da lei n° 3.731 que dispõe sobre a Organização 
Judiciária do Estado regulamentado pelo Provimento nove (09), de 25 de agosto de 1993, da 
Corregedoria Geral da Justiça, o qual, após lido e achado conforme, vai assinado pela 
OUTORGANTE através do seu administrador, e por mim, GLEICIMÁRIA TORRES PINTO 
LIMA, tabeliã substituta, que subscrevo e assino em público e raso. DAJE Emissor 0758, série 002 
no 018120. Emolumentos: R$42,60, Taxa Fiscal 1RS30,25, FECOIVI RS11 ensona Pública 
RSI,14; PGE R$ 1,69; FMMPBA RS 0,88; Total: RS88,7.0. Em testemunho verdade. 

í 
Bana/BA, em 02 de junho de 2021 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
13.072.997/0001-37 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
12/11/2010 

NOME EMPRESARIAL 

ERIC-ENGENHARIA REALIZACOES, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ERIC 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.204-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

38.114-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
Irrigação 
43.134-00 - Obras de terraplenagem 
43.304-01 - Imperrneabllização em obras de engenharia civil 
47.44-0-99 - Comercio varejista de materiais de construção em geral 
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 

LCÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R BELA VISTA DE SA0 JOAO 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 

CASA 

CEP 
47.100-000 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO JORGE 
MUNICÍPIO 
BARRA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RAFAELDURAESMARTINS@GMAILCOM 

TELEFONE 

(71) 9968-6899 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EER) 
***a* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

12/1112010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
• *min** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/02/2023 às 10:57:17 (data e hora de Brasília). Página - 111 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ; 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ERIC-ENGENHARIA REALIZACOES, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 13.072.997/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos Oblicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://r1b.gov.br> ou <http://www.pgfn.g0v.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:38:38 do dia 27/10/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/04/2023. 
Código de controle da certidão: FDAB.E365.10E7.0643 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ERIC-ENGENHARIA REALIZACOES, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 13.072.997/0001-37 

Certidão n°: 7954944/2023 

Expedição: 23/02/2023, às 11:12:20 

Validade: 22/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ERIC-ENGENHARIA REALIZACOES, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

(MAaRn E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.072.997/0001-37, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, 

disposição legal, contiver força executiva. 

i»21vidas e suges Lóes: cruit@l. 

por 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 23/02/2023 11:03 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arte. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Códigó 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20231133809 

RAZÃO SOCIAL 

ERIC-ENGENHARIA REALIZACOES, INDUSTRIA E COME 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

082.153.696 - BAIXADO 

CNPJ 

13.072.997/0001-37 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 23/02/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/hmsefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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Voltar 

CAIXA& 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

Imprimir 

13.072.997/0001-37 

ERIC ENGENHARIA REALIZACOES IND COM LT 

RUA BELA VISTA SA0 JOAO JARDIM AEROPORTO SN / CENTRO / BARRA / 
BA / 47100-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:15/02/2023 a 16/03/2023 

Certificação Número: 2023021501131403913209 

Informação obtida em 23/02/2023 11:00:13 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa• 
www.caixa.gov.br 



Prefeitura Municipal de Barra 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS 
AV. 2 DE JULHO, 70 

CENTRO - BARRA- BA CEP: 47100-000 

CNPJ: 13.880.703/0001-01 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA 
Número: 000049/2023.E 

Nome/Razão Social: ERIC - ENGENHARIA REALIZAÇOES, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Nome Fantasia: ERIC 

Inscrição Municipal: 2599 CPF/CNPJ: 11072.997/0001-37 

Endereço: RUA BELA VISTA DE SAO JOAO, S/N 

SAO JORGE BARRA - BA CEP: 47100-000 

CONFORME DISPOSTO NO ART. 206 DA LEI N° 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966, DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL, ESTE DOCUMENTO TEM OS MESMOS EFEITOS DA CERTIDÃO NEGATIVA EXPEDIDA DE 

ACORDO COM O ART. 205 DO REFERIDO CÓDIGO, POR EXISTIREM EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA 

IDENTIFICADO SOMENTE DÉBITOS PARCELADOS, RESSALVANDO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL DE 

COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE. 

Observação: 

*** ********** ************ ***** ******* ********** ************** ****** ************* ***** **********•********* **************** **** ******** **Mn** 

************************ ******** **************************** ***** ************* ******** *********************.****************** ****** ********** 

********************************************* ***** **************** ***** **** ******* ************************************************************ 

*** ******* **** ** ** • ***** ** ** ** ***** *** ******* * ****** * ***** *** ****** * ********* * ******** ****** * ***** * ************ ** ** ******* *** * 

Esta certidão foi emitida em  21/01/2023 

Certidão válida até: 21/04/2023 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 4600008072180851621944090000049202301216 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 

autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://barra.saatri.com.br, Económico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 23/02/2023 às 11:06:28 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N° 13.880.711/0001-40 

PARECER JURÍDICO — PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 152/2022 
CONTRATO N2 196/2022 — CARTA CONVITE N2 008/2022 

ADITIVO DE PRAZO N2 001/2023 — POSSIBILIDADE E LEGALIDADE 

EMENTA: Possibilidade e regularidade da celebração de alteração contratual através de aditivo, com alteração 
relativa à ampliação de vigência contratual, desde que dentro do prazo de vigência do contrato e nos termos do 
inciso ii, do §12 do artigo 57, ambos da Lei n2 8.666/93 de 21.06.93. 

1— INTRODUCÂO 

Lsta Consultoria Jurídica recebe solicitação de parecer conclusivo a respeito das questões que 
envolvem a Carta Convite n° 008/2022, contrato n° 253/2022, Aditivo de Prazo n° 001/2023 e 
Processo Administrativo n° 152/2022, no que tange à alteração contratual mediante prorrogação de 
pc.IZO mediante a aditivação com ampliação da vigência contratual, à luz das normas jurídicas aplicáveis 
.í espécie. o que passo a laborar adiante. 

2 — RELATÓRIO 

Do que se extrai da análise acurada da situação em foco, o objetivo da solicitação de parecer é aferir a 
oausibilidade da alteração contratual por via de aditivo no âmbito do contrato citado e do certame 
acima epigrafado, considerada a necessidade de ampliação do prazo de vigência do contrato relatada 
na solicitação/justificativa do aditivo e documentos encartados ao procedimento oriundo da Secretaria 
de Administração, especialmente e também o parecer técnico do Setor de Engenharia não havendo no 
pedido solicitação de aditivação de valor, estando a pretensão fundada no disposto no §19, inciso II, do 
art. 57, da LLCA. 

Para exame da espécie, procedemos à interpretação da legislação aplicável ao caso, assim como 
analisamos detalhadamente os autos do procedimento licitatório o contrato e a documentação 
complementar vinda às nossas mãos em especial o pedido de aditivo e o parecer técnico, ressaltando-
se que não há aditivos de valor constantes dos autos segundo o apurado, não se tendo promovido 
aditivação de qualquer valor anteriormente, ressalvada a aditivação de prazo anteriormente acaso 
procedida. É o relatório. 

3— PARECER 

A questão que se nos apresenta para análise é sobre a legalidade e admissibilidade da celebração de 
aditamento ao contrato com ampliação da vigência de prazo de execução do contrato conforme se vê 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N°13.880.711/0001-40 

do processo administrativo e da licitação acima mencionada e, nesse particular, não há dúvida quanto 

ao cabimento da pretensão de celebração de aditamento no caso, à luz do disposto no art. 57, §12, 

inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, se verificando o evidente apego à lei, pois, resta claro no processo 
administrativo, se tratar de típico caso de alteração bilateral decorrente da necessidade das partes e 
em especial da Administração Pública, de ampliação da vigência do contrato com extensão do prazo de 

execução, bem como se contemplar espécie onde é necessário tal ampliação do prazo para atender a 
pretensão de ajustar o contrato, o que se constata da documentação que integra o feito, 

especialmente a justificativa e o parecer técnico, a demonstrar, portanto, o cumprimento das 
exigências lep,ais que autorizam a alteração, ficando patenteada, assim, a viabilidade da mesma que se 
verifica absolutamente possível a nível legal, doutrinário e jurisprudencial. 

Senão, vejamos. 

Leciona MARÇAL JUSTEN FILHO, in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 152 
edição, Dialética, São Paulo: 2012, página 886, que: 

"A alínea 'b' do itemil tem parentesco com a alínea 'a' do Item L Em ambos os casos, há alteração derivada de 
motivos técnicos. (...). No caso do item 11 '6', altera-se o regime junçdico da prestação do contratado.". 

O §12, inciso li, do art. 57, da Lei n2 8.666793, permite a alteração de prazo decorrente da 
superveniência de fato excepcional ou imprevisível como é o caso, usados para justificar a fundo as 
razões técnicas que nortearam a solicitação da aditivação de prazo. 

No mesmo sentido a transcrição do dispositivo in verbis: 

"Art. 57. (...) 
§12. §/k Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas 
as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que 
ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

li — superveniêncio de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

Na mesma linha o Colendo TCU tem se posicionado favoravelmente à aditivação: 

"Prazo — não conclusão do objeto — prorrogação - TCU decidiu 1134. Citem-se decisões do Tribunal em que a 
questão formal do prazo de vigência dos contratos foi suplantada em virtude de circunstâncias materiais: TC 
925.214/1998-1— Decisão 732/1999 — Plenário —Voto do Relatar, Ministro Bento Bugarin 

Travessa Professora Helena, sin, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA— BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ No 13.880.711/0001-40 

Assim, não contraria a lei ou o interesse público o ajuste de aditamento que promova alteração 
contratual no caso presente, prorrogando o prazo, dentro das circunstâncias postas tanto no disposto 
no §.19, inciso II, do art. 57, ambos da Lei n2 8.666/93 de 21.06.93, circunstâncias que, pelo contrário, 
se impõem em nome do interesse público. 

Orienta-se, ainda, que a finalização do processo de aditivação/prorrogação se dê pela publicação do 
instrumento na forma do Parágrafo Único, do art. 60, da Lei 8666/93, a fim de que se revista de 
eficácia. 

4 —CONCLUSÃO 

Dessa forma, à luz do Direito aplicável à espécie e considerando notadamente as razões legais e de 
interesse público já amplamente deduzidas neste parecer, entende e opina esta Consultoria Jurídica do 
Município, salvo melhor juizo, favoravelmente e pela possibilidade de alteração contratual Dor via de 
aditivo na hipótese tratada (Carta Convite n2 008/2022, contrato n2 253/2022. Aditivo de Prazo n2 
001/2023 e Processo Administrativo n2 152/2022), para fazer constar ampliado do prazo de vigência 
do contrato alterando a sua execução e o regime iurídico da prestação, tudo mediante ato motivado 
da autoridade administrativa nos precisos termos da lei e de conformidade com a fundamentação 
supra estando possibilitada a celebrado de aditivo de valor. S.M.J. É o parecer. 

Santa Rita de Cássia (BA), 27 de fevereiro de 2.023. 

ri 
Vatter Luiz Sant'Ana, Adv. 

Consultor Jurídico 
OAB/BA ng 8.666 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/000140 

Travessa Professora Helena, em n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 152/2022 — CARTA CONVITE N° 008/2022 — CONTRATO N° 
253/2022 — ERIC-ENGENHARIA REALIZAÇÕES, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ sob o n° 
13,072.997/0001-37 — Contratação de empresa de serviços de engenharia civil para prestação de serviços 
na construção de Praça no Povoado do Barreiro, neste Município de Santa Rita de Cássia (BA), 
compreendendo o fornecimento do material e mão de obra necessários à completa execução da obra, nos 
termos do Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e projetos. - PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
DO CONTRATO. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Conforme solicitado e justificado pelo Sr. Antônio Augusto Aragão Júnior, Secretário de 

Administração deste Município, justificativas que aceito e concordo, objetivando a prorrogação do 

Contrato n° 253/2022, da empresa ERIC-ENGENHARIA REALIZAÇÕES, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 13.072.997/0001-37, tendo em vista que a atuação da empresa é de 

ãurna importância, uma vez que é responsável por diversas obras executadas no Município. A Comissão 

de Li-citução, o Fiscal da Obra e a Assessoria Jurídica estando favoráveis, adjudico e homologo a 

prorrogação pleiteada, que deverá ocorrer nas seguintes condições: 

a) Favorecido: ERIC-ENGENHARIA REALIZAÇÕES, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ 

sob o n° 13.072.997/0001-37, localizada na rua Bela Vista de São João, Bairro São Jorge, CEP 

47.100-000, Município de Barra - BA; 

b) Objeto: Prorrogação da vigência contratual de 28 de fevereiro.de 2023 a 31 de maio de 2023, a 

fim de continuar as prestações de serviços de obras e engenharia civil para construção de Praça 

no Povoado do Barreiro neste Município de Santa Rita de Cássia (BA); 

- e) Fôrrnalizacão: Aditivo de Retificação e Ratificação ao Contrato n° 253/2022, prorrogando a 

vigencia contratual de 28/02/2023 para 31/05/2023; 

permanecendo inalteradas as demais condições do referido Contrato, cabendo à Secretaria de 

Administração o acompanhamento dos serviços ora prorrogados, trazendo ao Gabinete do Prefeito 

eventuais óbices. 

Santa Rita de Cássia, 27 de fevereiro de 2023. 

JOSÉ B ARAGÃO 
Prefeito M ipal 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professam Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-13a CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'.152/2022 — CARTA CONVITE N'.008/2022 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato n". 253/2022 

Aditivo na. 01 

O MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 13.880.711/0001-40, sediado na 
Travessa Professora Helena, s/n". CEP 47150-000, em Santa Rita de Cássia-BA, neste ato representado 
pelo Sr. José Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, odontólogo, residente e domiciliado nesta cidade 
de Santa Rita de Cássia (BA), portador da Identidade Profissional n°. 2652-CRO-BA, CPF 207.067.153-
49, na qualidade de Prefeito Municipal e de outro lado, como Contratado, ERIC-ENGENHARIA 
REALIZAÇÕES, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 1,TDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ n° 13.072.997/0001-37, estabelecida na rua Bela Vista de São João, Bairro São Jorge, CEP 47A00-
000, Município de Barra - BA, neste ato representado pelo seu procurador FELISBERTO LUIZ 
CAMANDAROBA JÚNIOR, brasileiro, casado, Analista de Informação, nascido em 26/11/1963 natural 
de Barra/BA portador da Carteira Nacional de Habilitação n" 03041030731 DENATRAN/BA, em que 
consta a Cédula de Identidade RG n" 225290391 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob n" 279.210.935-15, 
formalizaram o Contrato de prestação de serviços em 24 de novembro de 2022, tendo como objeto a 
contratação de empresa de serviços de engenharia civil para prestação de serviços na construção de Praça 
no Povoado do Barreiro, neste Município de Santa Rita de Cássia (BA), compreendendo o fornecimento 
do material e mão de obra necessários à completa execução da obra, nos termos do Memorial Descritivo, 
Planilha Orçamentária e projetos, nos termos do procedimento de Carta Convite n" 008/2022, originado 
do Processo Administrativo n°. 152/2022, conforme justificativas constantes no presente Processo, têm 
justo e acordado, neste ato, alterar o presente Contrato conforme adiante se declara: 

Cláusula Primeira — PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO — 
Conforme justificativas constantes no presente Processo, o Município de Santa Rita de Cássia-BA e o 

contratado têm, justo c acordado, neste ato, prorrogar a vigência do presente Contrato de 28 de fevereiro 

de 2023 para 31 de maio de 2023. Fundamentado no artigo 57 da Lei Federal n° 8666/93, que se 
transcreve abaixo: 

"Art.57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 

dos respectivos créditos orçamentários, excetos quanto aos relativos: 

§ 1 o Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega 

admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a 

manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum 

dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

(—) 
11 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;" 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia-BA e o Contratado, declarando não haver 

interesse em alterar nenhuma outra Cláusula do presente Contrato, assinam o presente Termo Aditivo, em 

02 (duas) vias, juntamente com as testemunhas que também o assinam, depois de lido e achado conforme, 

que se juntará ao Contrato, formando um todo único, indivisível e inseparável para todos os efeitos legais, 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, /n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

retificando o Contrato nos termos aqui expressamente alterados e ratificando os demais termos do 
Contrato não expressamente alterados neste instrumento. 

Santa Rita de Cássia-BA, 27 de fevereiro de 2023. 

MUNICIPIQ 
José B 

• • t4t..1.2,-
N_DSRIT DE CÁSSIA 

:dito Rochy Aragão 

Documento assinada diRibÉrnente 

FEIJSOCRTO LUÍZ CAMANOARORA JUNIOR 
Data: 27/0212023 11:21:56-0300 
Verifique em https://verificadootiRr 

ERIC-ENGENHARIA REALIZAÇÕES, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO I.TDA 

13.072.997/0001-37 
FELISBERTO LUIZ 

CAMANDAROBA JÚNIOR 

Testemunhas: 

Nomel\AL( l(e: V.cLe A(),-y-14.7121 Nome:  (.714 1(t 2coula Clef.41/4:R.ÁÀ 

CPFX)5) g2scy5 5' C) 6  CPE:  (fé- R R•- CÏ 

Identidade: Identidade: 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 
Travessa ~assara Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Be CEP: 47.15000. 

. . 
PROCESSO AD/ViINISTR ATIVO NP.152/2022 --CARTA CONVITE N°008/2022 

EXTRATO DE ADITIVO 

Contrato n" 251'2022 - rombo:mies: MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA-BA e ERIC-
G H., ENENARIA REALIZAÇÕES, INDÚSTRIA E COMÉRCIO ITTM, pessoa jurídica de 

ldit1ti•to privado, inscrita no CNRI if 13.072.997/0001-37; Objeto do Contrato: contratação de 
•auiptes4 :de serviços de engenharia civil para prestação de serviços na construção de Praça no 

, Ro1?Oado 'do'. Barreiro, neste Municipio de Santa Rita de Cássia (BA), compreendendo o 
YdrnecirnentO ciOnaterial e mfrolde obra necessários à completa execução da obra, nos termos do 
MeMorial Descritivo, Planilha- Orçamentária e projetos: Valor Total: 141.107,20 (cento c 
quarenta e uni mil c cento e sete reais e vinte centavos); Fonte de Recursos  I 500 000 - 
Recursos não Vinculados de Impostos; Data do Contrato: 24 de novembro 2022: Vigência do 
Contrato: 90 (noventa) dias - ADITIVO DE REFIFICACÃO E RATIFICACÃO 19°. 01 - 
finplidade do Aditivo: Prorrogar a vigência do contrato de 28 de fevereiro de 2023 para 31 de 
.0ia1ql 2023, conforme consta no artigo 57 da Lei 8666/93. Data do Aditivo: 27 de fevereiro de 
1.203.; Piasinam: José _ Benedito Rocha Aragão c Felisberto Luis Camandaroba Júnior, 
tiasjattétiVantCtiletl pela Município e pelo Contratado. 

• 
Santa Rita de Cássia-BA. 27 de fevereiro de 2023. 

Eduardo Rodrigo Ribeiro 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

• , Certificação 14C7HPNHE-GJGOLKRT-EL6WP8MJ-ZTRLKMGJ 

' Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/santaritedecassia 

Documento assinado digitalmente conforme M!' n°2.200-2/200? de 24/08/1007, que Institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 


